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OBSERVAÇÕES:

LEIA COM ATENÇÃO AS INSTRUÇÕES ABAIXO.

PGE
PROCURADORIA-GERAL
DO ESTADO DA PARÁ

1 Ao receber este caderno de prova, confira inicialmente se os dados registrados acima estão corretos e
devidamente transcritos no seu Caderno de Texto Definitivo da Prova Escrita de Natureza Prática P4. Confira
também os dados em cada página numerada deste caderno de prova (caso se trate de caderno de prova
reserva, confira apenas o nome do cargo). Em seguida, verifique se ele contém uma proposta para a
elaboração de uma peça processual, acompanhada de espaço para rascunho. Caso o caderno esteja
incompleto, tenha qualquer defeito e(ou) apresente divergência quanto aos dados apresentados, solicite, de
imediato, ao(à) aplicador(a) de provas mais próximo(a) que tome as providências necessárias.

2 CadernoQuando autorizado(a) pelo(a) chefe de sala/aplicador(a) de provas, escreva, no espaço apropriado do
de Texto Definitivo da Prova Escrita de Natureza Prática P4, com sua caligrafia usual, a frase constante do topo
desta capa.

3 Durante a realização da prova, não se comunique com outros(as) candidatos(as) nem se levante sem
autorização de um(a) dos(as) aplicadores(as) de provas.

4 Não serão fornecidas folhas suplementares para rascunho nem para a transcrição do texto definitivo da prova
discursiva.

5 Na duração da prova, está incluído o tempo destinado à identificação — que será feita no decorrer da prova — e
à transcrição do texto da prova discursiva para o Caderno de Texto Definitivo da Prova Escrita de Natureza
Prática P4.

6 Caderno de TextoAo terminar a prova, chame o(a) aplicador(a) de provas mais próximo(a), devolva-lhe o seu
Definitivo da Prova Escrita de Natureza Prática P4 e deixe o local de provas.

7 Durante a realização da prova, não destaque nenhuma folha deste caderno.

8 CadernoA desobediência a qualquer uma das determinações constantes em edital, no presente caderno ou no
de Texto Definitivo da Prova Escrita de Natureza Prática P4 implicará a anulação da sua prova.
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• Nesta prova, faça o que se pede, usando, caso deseje, o espaço para rascunho indicado no presente caderno. Em seguida, transcreva o 

texto para o CADERNO DE TEXTO DEFINITIVO DA PROVA ESCRITA DE NATUREZA PRÁTICA P4, no local apropriado, 
pois não serão avaliados fragmentos de texto escritos em local indevido. 

• Qualquer fragmento de texto além da extensão máxima de linhas disponibilizadas será desconsiderado. 

• No Caderno de Texto Definitivo, a presença de qualquer marca identificadora no espaço destinado à transcrição dos textos 

definitivos acarretará a anulação da sua prova escrita. 

• Ao domínio do conteúdo serão atribuídos até 10,00 pontos, dos quais até 0,50 ponto será atribuído ao quesito correção da linguagem, 

clareza da exposição, sequência lógica de raciocínio e qualidade da argumentação. 
 

PROVA ESCRITA DE NATUREZA PRÁTICA P4 
 

PEÇA PROCESSUAL  
 

Uma fundação estatal de direito privado estadual foi instituída por lei, em 1977, com regime de 
pessoal celetista. Em 2005, também por meio de lei, essa fundação passou a ter personalidade jurídica 
de direito público, tendo sido criados, nessa ocasião, cargos públicos no quadro de pessoal da entidade, 
os quais deveriam ser preenchidos mediante concurso público. Em 2008, foram editadas outras duas leis: 
uma que extinguiu a fundação estatal de direito público e outra que autorizou a instituição de fundação 
estatal de direito privado, sucessora legal da fundação estatal de direito público extinta, tendo sido 
criados, nessa oportunidade, empregos públicos no quadro de pessoal da fundação estatal de direito 
privado, também acessíveis por concurso público. 

Portanto, a fundação estatal surgiu com personalidade jurídica de direito privado (1977), passou a 
ter personalidade jurídica de direito público (2005) e retomou a personalidade jurídica de direito privado 
(2008). A despeito dessa mudança de personalidade jurídica ao longo do tempo, a fundação manteve a 
sua área de atuação. 

Esse histórico peculiar de mudança de personalidade jurídica da entidade ensejou diversas dúvidas, 
materializadas nos seguintes questionamentos apresentados à Procuradoria-Geral do Estado do Pará: 

 
1. De que forma as fundações estatais, tanto as de direito público como as de direito privado, 

podem atender à necessidade temporária de excepcional interesse público?  
2. Quando a fundação estatal passou a ter personalidade jurídica de direito público, seria possível 

aplicar o art. 244 da Lei estadual n.º 5.810/1994 aos empregados contratados, sem concurso 
público, antes da promulgação da Constituição Federal de 1988? 

3. Em 2006, a entidade realizou concurso público para o provimento dos cargos públicos criados 
em seu quadro de pessoal, tendo sido nomeados, no referido ano, os candidatos aprovados e 
classificados. Tão logo autorizada a instituição da fundação estatal de direito privado, em 
2008, já seria juridicamente viável e oportuno realizar concurso público para preenchimento 
dos empregos públicos criados em seu quadro de pessoal, sendo que, nesse momento, ainda 
faltavam 03 (três) meses para expirar a validade do concurso público realizado em 2006? Em 
sua análise, considere que as atribuições dos cargos públicos ofertados em 2006 são idênticas 
ou muito similares às atribuições dos empregos públicos criados no quadro de pessoal da nova 
entidade.  

4. A lei estadual de 2008 abrigou, em quadro em extinção junto à nova fundação estatal de 
direito privado, os servidores nomeados para os cargos públicos em 2006, assegurando-lhes 
os direitos e as obrigações previstos em lei, respeitando-se, assim, a natureza jurídica do 
vínculo que os unia ao serviço público. A despeito disso, os servidores efetivos da entidade 
extinta poderiam optar pelo ingresso no quadro de empregos permanentes da sucessora legal 
em postos de trabalho com as mesmas atribuições? 

5. Sobre os postos de confiança do quadro de pessoal da fundação estatal ao longo do tempo, 
esclareça o seu regime jurídico e possibilidade de desligamento e, quanto aos empregados 
exclusivamente comissionados, se é cabível o recolhimento de fundo de garantia do tempo de 
serviço (FGTS) e pagamento de multa de 40% sobre o FGTS, aviso prévio e multa por atraso 
(art. 477, § 8º, da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT). 

6. Seria possível o desligamento, em 2020, de empregados que ingressaram na fundação estatal 
de direito privado por concurso público entre 1983 e 1988? Em caso positivo, de que forma e 
com que direitos trabalhistas? 

7. Seria possível o desligamento, em 2020, de empregados que ingressaram sem ter prestado 
concurso público, após 1988? Em caso positivo, de que forma e com que direitos trabalhistas? 

8. Em algum momento, a entidade esteve obrigada a recolher contribuição sindical patronal?  
9. Como a entidade deve proceder com relação a servidor do quadro em extinção previsto na lei 

de 2008 que tenha gozado de licença para tratar de interesse particular entre setembro/2020 
e setembro/2022 e não tenha recolhido a contribuição previdenciária patronal nesse período? 

10. Considerando-se que, em determinado momento, a fundação estatal de direito privado tenha 
passado a ser, por previsão legal, de direito público e que essa alteração tenha ocorrido no 
curso de determinado exercício fiscal, de que forma a “nova” entidade deveria ser custeada, 
em face das disposições da Lei n.º 4.320/1964? Sugira, inclusive, um texto para o artigo que 
deveria constar na lei de criação da fundação estatal de direito público para albergar essa 
despesa. 
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Com base nessa situação hipotética, elabore, na condição de procurador do estado, um parecer em que seja analisado, de forma 

justificada na legislação e na jurisprudência aplicáveis ao caso, cada um dos questionamentos apresentados à Procuradoria-Geral do 
Estado do Pará. 
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